
 

Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa 
5.ª Unidade Orgânica 

                                    Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa              Pág. 1 de 1 
 Av. D. João II, Bloco G pisos 6-8, nº 1.08.01, 1990-097 Lisboa 

 218367100 Fax: 211545188 
E-mail: lisboa.tacl@tribunais.org.pt  

Processo n.º 2251/22.8BELSB 

Providência Cautelar 

 

1. Admite-se liminarmente a providência cautelar, nos termos do n.º 1 do art.º 116.º do 

Código de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA). 

 

2. Proceda-se à citação da Entidades Requerida, nos termos do n.º 1 do art.º 117.º do 

CPTA, para a dedução de oposição, no prazo de dez dias, com a indicação de que: 

- na falta de oposição, presumem-se verdadeiros os factos invocados pelo 

Requerente (art.º 118.º n.º 2 do CPTA); 

- na falta de oposição ou na falta de alegação de que a providência cautelar 

prejudica o interesse público, o tribunal julga verificada a inexistência de tal 

lesão, salvo quando esta seja manifesta ou ostensiva (art.º 120.º n.º 5 do CPTA); 

- deve dar cumprimento ao disposto no art.º 128.º do CPTA. 

 

3. No mesmo prazo deve ser junto o processo administrativo. 

 

Notifique. 

 

O Juiz de Direito 

(em turno) 
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